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SÚMULA 004

O pagamento de gratificação ao servidor que exerça atividades insalubres dependerá da expedição do laudo técnico pericial e do atestado de continuidade da
condição que justificou sua concessão.

  
Fundamentação:

  
- Arts. 124, § 2º e 129 da Lei Municipal Nº 7.169/96 (Estatuto do Servidor).

  
 
(Diário Oficial do Município Nº 2.801 e Nº 2.872)
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